				PROJETO DE LEI 372/96











				DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CONSELHO  


				DE   DESENVOLVIMENTO  COMUNITÁRIO        DE


				BAIANOS











A CÂMARA MUNICIPAL  DE PATOS DE MINAS APROVA:














		Art.1º Fica declarado e reconhecido de Utilidade Pública o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Baianos, sociedade civil, sem fins lucrativos, com duração indeterminada.





		Art.  2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





		Art.  3º   Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 3.596/94.





		Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de abril de 1996











					Nascimento dos Reis Araújo


					VEREADOR











JUSTIFICATIVA:








		O referido projeto justifica-se pelo fato de ter havido mudança no estatuto da entidade, desmembrando Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Angá.











					Nascimento dos Reis Araújo


					VEREADOR


















































